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Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas e trinta e 1 

minutos, no Auditório do câmpus, reuniu-se a Direção-Geral e os seguintes membros do 2 

Conselho, Segmento docente: Janice Peixer, Tatiane Roselli Ribeiro e Nelson Alves Pinto; 3 

Segmento técnico administrativo: Beatriz de Barros Vianna Cardoso, Leandro Oliveira da Silva e 4 

Ricardo Azevedo Vieira da Silva; Segmento discente: Ana Karolline Santana Coppi; Ausência 5 

justificada dos conselheiros: Leandro Cesar de Lorena Peixoto, Lislei Aparecido da Silva e Pablo 6 

Gomes dos Reis. A presidente cumprimentou a todos e declarou aberta a sessão, com a palavra 7 

a presidente informou a retirada da pauta 2. Minuta do Regimento Interno do CONCAM, que 8 

seria apresentada pelo conselheiro Pablo que não pode comparecer à reunião, ainda a 9 

presidente esclarece que em breve será publicado o Novo Regimento do Conselho de Câmpus 10 

em substituição à Resolução nº 45/2015, elaborado via grupo de trabalho da qual a própria 11 

presidência faz parte; informa que as experiências dos campuses foram consideradas visando 12 

atender todas as necessidades normativas para o funcionamento do conselho. Não sendo mais 13 

necessário a elaboração de um regimento interno do concam. Informa ainda que o documento 14 

será encaminhado para consulta ao jurídico e ao consup. Iniciando pela ordem do dia 1. Minuta 15 

da Resolução sobre carga patrimonial, com a apresentação no projetor, a presidente informa 16 

sobre a Portaria do IFSP nº5.799, de 03 de novembro de 2014, Manual de Procedimentos 17 

Patrimoniais, que estabelece a criação de uma normativa interna, por meio de resolução 18 

aprovada em conselho, que visa definir quais são os responsáveis por cada patrimônio no  setor, 19 

informando que foi realizada uma reunião com o coordenador da CAP e coordenadores de 20 

setores para definição da responsabilidade desses itens. A presidente faz uma leitura sobre a 21 

minuta, exemplifica e apresenta a tabela que apresenta a divisão dos bens patrimoniais e os 22 

responsáveis pela carga. Terminada a apresentação, a presidente abriu para perguntas e 23 

considerações. Terminada as considerações abriu para votação, sendo aprovado por 24 

unanimidade. Prosseguindo para os informes sobre a eleição do biênio 2022-2024, a presidente 25 

informa que o novo biênio começa dia 15/09/2022, considerando a necessidade de 26 

recomposição do atual biênio 2020-2022, proximidades da eleição para o novo biênio, período 27 

para o pleito dessas eleições, proximidade das férias discentes e docentes em julho, a presidente 28 

considera realizar a apenas uma eleição, a do novo biênio 2022-2024. Prosseguindo com os dois 29 

representantes discentes do atual conselho, considerando que teremos apenas mais duas 30 

reuniões com o atual biênio. Explanada a matéria, o conselho aprovou por unanimidade. Por fim, 31 

a Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, 32 

eu, Tamy Gedinia Teraoka Gonçalves Silva, relator, lavrei a presente ata que, se aprovada, será 33 

assinada pela Presidente e pelos membros do Conselho em lista de presença anexa. 34 

Caraguatatuba, 09 de junho de 2022. 35 




